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DECRETO No 5.75112022, de 16 de novembto de2022.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE CONTROLE DA COVID.l9 NO MUNICÍPIO DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE/CE.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO DO AMARÂNTE/CE, no exercício

de suas atribuições legais conferidas pelo att. 40, inciso I,"f', da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERÄNDO que a Ptefeitura de São Gonçalo do Amarante tem corno ptopósito o de

Proteget a vtda do cidadão gonçalense, e vem buscando adotat medidas preventivas em consonância com
recomendações dos especialistas da saúde pata enfrentamento da COVID-l9;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde do Município vem acompanhando os dados

epidemiológicos da pandemia e posicionamento do Governo Federal e Estadual perante a questão, sempre

tespaldando as decisões de governo sobte as ações e medidas a serern adotadas no cornbate à disseminaçâo da

doença;

CONSIDERAI\DO que os dados epidemiológicos sinalizam a necessidade de prudência nas ações

de combate à Covid-l9, de sorte z gatanttr a saúde da população;

DECRETA:

fut. 10 Do dia 76 a 30 de novembro de 2022, as medidas de controle da Covid-19, reger-se-

ão segundo o disposto neste Decreto.

l¡tt, 2" As máscaras têm o importante papel de evitar o contágio da COVID-19, sendo
indicado o uso como forma de proteção.

$1" Recomenda-se o uso de máscara em ambientes fechados, sejam públicos ou privados,
independeritemente da aptesen taçã"o de sintomas gripais.

52" É obrigatório o uso de mâscataem equipamentos de saúde, sejam estes assistenciais e/ou
administtativos.

$3" Permanece a tecomendaçäo p^ta uso de mâscata por idosos, gestantes, pessoas com
comorbidades ou que estejam com sintomas gripais.

Art. 3" O passaporte sanitátio permânece recomendado para ingresso nos locais e situações
ptevistas no Decreto Estadual f 34.795, de 11 de junho de 2022.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo do
Amarante - CE FoneÆax: (85) 3315-4180 - CNPJ n'07.533,656/0001-19 - CcF 06.920.237-0 - Site:

http://www.saggoncalocloa{$arzurto.ce.eov,br/ :

P



PREFEITURA DE

sAo GoNç
DO AMARA

Ato
NTE

CONSTRUINTO UMA NOVÀ HISTÓRIA

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANIE
$1" Constitui passapotte sanitâtio o comprovante, digital ou em meio físico, que ateste que

seu pottador completou o esquema vacinal contra a COVID-19, sendo exigida 2 (duas) doses aplicadas.

52" ,\ apltcação da tercein dose ou dose de reforço é recomendável à população vacinável,

sendo a todos incentivada.

Art. 4" A SESA Estadual e Municipal se encanegarão do monitoramento dos dados

epidemiológicos e assistenciais, para avalação e permanente acompanhamento das medidas de conffole

da COVID-I9

Art. 5o. Este Decreto entrâ em vigor na data de

PAÇO DA MUNI IPAL, em 1 de novembro de 2022.

E SÃ,O DO
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EDTTAL DB puBlIceçÃo N' 001.16. ttl 2022

o IREFETTO MUNICIpAL on SÃ,O cONÇAtO DO AMARANTE/CE,
no uso de suas atdbuições que lhe confete o 

^tt. 
28, inciso X, da Constituição Estadual do Cearâ, e Lei

Municipal n" 652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixaçáo no rol de

enttada do ptédio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete Alcâtltàta", rto

1,20, o DECRETO No 5.751/2022,nesta mesma data.

PUBLIQUE-SE

DIVULGUE-SE

CUMPRA-SE.

PAÇO
AMARANTE, aos 16 dias do

E SAO GONÇALO DO
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